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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO 
CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei Orgânica 
Municipal, considerando o resultado final do Processo 
Seletivo realizado para o preenchimento de vaga de 
estágio e cadastro de reserva por estudantes 
matriculados nos cursos de Educação Física e 
Pedagogia, conforme Edital n. º 02/2018; considerando 
que o referido Processo Seletivo encontra-se vigente, 
tendo em vista que o prazo de validade foi fixado em um 
ano, conforme item 8.1 daquele Edital; considerando a 
solicitação da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, 
para convocação da primeira classificada no processo 
seletivo realizado para estudantes de Educação Física, 
conforme protocolo nº 4652/2018. 
RESOLVE 
 
Convocar, a estudante Lia Perez Civolani, portadora da 
CIRG nº 10.908.957-5, matriculada no curso de Educação 
Física, aprovada em 1º lugar no Processo Seletivo 
Público n.º 002/2018, para comparecer no dia 24 de 
setembro de 2018, às 14h00min, na Divisão de Pessoal 
deste município, localizada na Rua Cel. Emilio Gomes, 
713, munida dos seguintes documentos, visando 
submeter-se a exame médico admissional, a fim de 
assumir vaga de estágio junto a Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer: 
 

• Fotocópias: 
 
I. Identidade, CPF, Título de Eleitor; 
II. Comprovante de Residência. 
 

• Documentos Originais: 
 
I. Declaração de Frequência e Matricula Escolar; 
II. 01 foto 3X4 recente e colorida. 
 
   Findo o prazo acima sem que seja 
atendida a convocação a candidata será desclassificada, 
devendo ser convocado o candidato subsequente, de acordo 
com o item 5.3 do Capítulo 5 do supracitado edital. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão 
Claro, Estado do Paraná, em 20 de setembro de 2018. 

 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, considerando o resultado 
final do Processo Seletivo realizado para o 
preenchimento de vaga de estágio, conforme Edital n. 
º 01/2018; considerando que o referido Processo 
Seletivo encontra-se vigente, tendo em vista que o 
prazo de validade foi fixado em um ano, conforme 
item 8.1 daquele Edital; considerando a solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
RESOLVE 
Convocar, a estudante Isadora Maria Azevedo 
Rodrigues da Rosa Fonseca Néia, portadora da CIRG nº 
14.416.478-4, matriculada no curso de Letras, 
aprovada em 2° lugar no processo seletivo Público n.º 
01/2018, para comparecer no dia 21 de setembro de 
2018, às 9h, na Secretaria Municipal de Educação, 
localizada na Rua Cel. Emilio Gomes, 522, munido dos 
seguintes documentos:  
 

• Fotocópias 
III. Identidade, CPF, Título de Eleitor; 
IV. Comprovante de Residência. 
 

• Documentos Originais: 
III. Declaração de Frequência e Matricula 
Escolar; 
IV. 01 foto 3X4 recente e colorida. 
 
   Findo o prazo acima sem que seja 
atendida a convocação o candidato será desclassificado, 
devendo ser convocado o candidato subsequente, de 
acordo com o item 5.3 do Capítulo 5 do supracitado edital. 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 19 de setembro de 
2018. 
 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, considerando o resultado 
final do Processo Seletivo realizado para o 
preenchimento de vaga de estágio, conforme Edital n. 
º 02/2018; considerando que o referido Processo 
Seletivo encontra-se vigente, tendo em vista que o 
prazo de validade foi fixado em um ano, conforme 
item 8.1 daquele Edital; considerando a solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
RESOLVE 
Convocar, a estudante Dara Cristina Ramos, portadora 
da CIRG nº 13.450.215-0, matriculada no curso de 
Pedagogia, aprovada em 2° lugar no processo seletivo 
Público n.º 02/2018, para comparecer no dia 21 de 
setembro de 2018, às 9h, na Secretaria Municipal de 
Educação, localizada na Rua Cel. Emilio Gomes, 522, 
munido dos seguintes documentos:  
 

• Fotocópias 
V. Identidade, CPF, Título de Eleitor; 
VI. Comprovante de Residência. 
 

• Documentos Originais: 
V. Declaração de Frequência e Matricula 
Escolar; 
VI. 01 foto 3X4 recente e colorida. 
 
   Findo o prazo acima sem que seja 
atendida a convocação o candidato será desclassificado, 
devendo ser convocado o candidato subsequente, de 
acordo com o item 5.3 do Capítulo 5 do supracitado edital. 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 19 de setembro de 
2018. 
 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, considerando o resultado 
final do Processo Seletivo realizado para o 
preenchimento de vaga de estágio, conforme Edital n. 
º 02/2018; considerando que o referido Processo 
Seletivo encontra-se vigente, tendo em vista que o 
prazo de validade foi fixado em um ano, conforme 
item 8.1 daquele Edital; considerando a solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
RESOLVE 
Convocar, a estudante Renata Pereira Ricardo, 
portadora da CIRG nº 10.332.300-2, matriculada no 
curso de Pedagogia, aprovada em 3° lugar no 
processo seletivo Público n.º 02/2018, para 
comparecer no dia 21 de setembro de 2018, às 9h, na 
Secretaria Municipal de Educação, localizada na Rua 
Cel. Emilio Gomes, 522, munido dos seguintes 
documentos:  
 

• Fotocópias 
VII. Identidade, CPF, Título de Eleitor; 
VIII. Comprovante de Residência. 
 

• Documentos Originais: 
VII. Declaração de Frequência e Matricula 
Escolar; 
VIII. 01 foto 3X4 recente e colorida. 
 
   Findo o prazo acima sem que seja 
atendida a convocação o candidato será desclassificado, 
devendo ser convocado o candidato subsequente, de 
acordo com o item 5.3 do Capítulo 5 do supracitado edital. 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 19 de setembro de 
2018. 
 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, considerando o resultado 
final do Processo Seletivo realizado para o 
preenchimento de vaga de estágio, conforme Edital n. 
º 02/2018; considerando que o referido Processo 
Seletivo encontra-se vigente, tendo em vista que o 
prazo de validade foi fixado em um ano, conforme 
item 8.1 daquele Edital; considerando a solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
RESOLVE 
Convocar, a estudante Sandra Marina do Prado 
Mendonça, portadora da CIRG nº 12.768.005-1, 
matriculada no curso de Pedagogia, aprovada em 1° 
lugar no processo seletivo Público n.º 02/2018, para 
comparecer no dia 21 de setembro de 2018, às 9h, na 
Secretaria Municipal de Educação, localizada na Rua 
Cel. Emilio Gomes, 522, munido dos seguintes 
documentos:  
 

• Fotocópias 
IX. Identidade, CPF, Título de Eleitor; 
X. Comprovante de Residência. 
 

• Documentos Originais: 
IX. Declaração de Frequência e Matricula 
Escolar; 
X. 01 foto 3X4 recente e colorida. 
 
   Findo o prazo acima sem que seja 
atendida a convocação o candidato será desclassificado, 
devendo ser convocado o candidato subsequente, de 
acordo com o item 5.3 do Capítulo 5 do supracitado edital. 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 19 de setembro de 
2018. 
 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 7/2018 (PMRC) 
PROCESSO 181 

 
PARTICIPAÇÃO – AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO 
PARANÁ, torna público que fará realizar às 08:50 horas 
de 08 (oito) de outubro de 2018, na Sala de Licitações 
do Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua 
Osvaldo Amaral de Oliveira, nº 555, Centro, na cidade de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, TOMADA DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando 
a possível contratação de empresa especializada para 
a elaboração de projeto arquitetônico de reforma 
visando adaptação de estrutura física da Escola 
Municipal José Gavioli, às normas de segurança, 
contemplando projeto de prevenção de incêndio e de 
acessibilidade, pela Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, conforme descrição no Edital de Tomada de 
Preços nº 7/2018 (PMRC) e seus anexos. 
 
A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital, poderá ser 
examinada no endereço supramencionado a partir do dia 
21 de setembro de 2018 no horário comercial, e, 
solicitada mediante requerimento pelo e-mail 
licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou acessar através 
do site do município, www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 
 
 

Ribeirão Claro-Pr, 20 de setembro de 2018. 
 

Mateus Moreton  
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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